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Mensagem de Boas-Vindas 

por Paulo Ferreira, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Paços de Ferreira
  

 

É com imensa elevação que aceitamos o convite efetuado à Câmara Municipal de Paços de Ferreira, para 

fazer a abertura da newsletter de agosto do Instituto Nacional para a Reabilitação (INR, I.P) e partilhar a 

nossa experiência. 

 

O Município de Paços de Ferreira priorizou a implementação de políticas para o combate à desigualdade e 

discriminação no concelho, e fê‐lo em articulação com vários atores locais, parceiros essenciais para a 

construção de uma sociedade mais justa, igualitária e equilibrada. 

 

No seguimento do trabalho que já tem vindo a ser desenvolvido ao longo dos últimos anos, e tendo em 

conta os diversos problemas, nomeadamente, as desigualdades sociais e a discriminação, questões que 

afetam toda a coletividade e qualidade de vida dos/as munícipes, surgiu no Município a necessidade de criar 

instrumentos de planeamento e suporte de políticas locais para combater as assimetrias identificadas nesta 

temática. 

 

O Município de Paços de Ferreira assume um compromisso político na promoção da igualdade e não 

discriminação, desconstruindo os estereótipos existentes na comunidade e implementando medidas 

inovadoras, concretas e transformadoras da realidade. 

 

O Balcão da Inclusão representa um atendimento apropriado e adequado para todas as pessoas com 

deficiência ou incapacidade e respetivas famílias, mas igualmente para público em geral, que procura 

informação nestas matérias. Inclui informação concreta relativa aos direitos, benefícios e recursos 



existentes. 

 

A criação deste Balcão é mais uma forma de apoiar pessoas com deficiência e as famílias das mesmas, de 

forma a proporcionar-lhes, cada vez mais, condições de vida condignas. 

 

Umbilicalmente ligado ao balcão da inclusão está o Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação, 

do qual já foram realizadas variadas iniciativas promovidas pelo Município, como formação em Língua 

Gestual Portuguesa, levar o desporto praticado por pessoas com deficiência às escolas, eliminação de 

barreiras arquitetónicas nas obras já em curso, criação e divulgação do gabinete do cuidador, como guiar 

pessoas cegas, entre outras. 

 

De referir que a conselheira e o conselheiro para a igualdade são pessoas com deficiência visual, sendo 

duas das várias pessoas com deficiência que laboram no município. 

 

É de salientar que o município de Paços de Ferreira foi distinguido com o selo de Entidade Empregadora 

Inclusiva pelas boas práticas no que concerne à admissão e integração de trabalhadores com deficiência. 

 

O Balcão e todas as suas atividades que nele se possam incluir vão de encontro a uma política cada vez 

mais igualitária e inclusiva promovida pela Câmara Municipal de Paços de Ferreira. 

 

Pretendemos ser um concelho de todas/os e para todas/os, daí o nosso Balcão da Inclusão assentar sobre 

quatro princípios fundamentais: mudança cultural, justiça social, criação de valor e inovação social. 
   

 

DESTAQUE 
 

  

 
  
 

Aniversário do INR, I.P. | 20 de agosto de 2023 
No momento comemorativo dos 46 anos de constituição do organismo ora denominado Instituto Nacional 
para a Reabilitação, I.P. (INR), que ocorre no dia 20 de agosto de 2023, salientamos como marca da 
evolução da sociedade e da democracia a mudança que se verificou gradualmente nos benefícios e 
reconhecimento de direitos às pessoas com deficiência. Em 1977 a realidade social destas pessoas variava, 
havendo alguns preconceitos que hoje numa sociedade mais inclusiva e participativa raramente 
encontramos. A mudança resultou do trabalho sempre em interligação com as pessoas, organizações que 
as representavam e suas famílias, tem sido uma conquista de todos para todos. 

LER MAIS 
 

DADOS ESTATÍSTICOS - julho 
 

  

http://mls.seg-social.pt/link.php?M=584093&N=8881&L=27173&F=H


 
  
 

  

 
  

 

  

 
  

 

  



 
  

 

 
 

PERGUNTAS FREQUENTES DO MÊS 
 

 

Bonificação por Deficiência | Prova anual da deficiência 
 
- O que é a bonificação por deficiência? 
 
Resposta: A bonificação por deficiência destina-se a compensar o acréscimo de encargos familiares 
decorrentes da situação de deficiência dos descendentes com idade igual ou inferior a 10 anos, portadores 
de deficiência que torne necessário o apoio pedagógico ou terapêutico. 
 
- A renovação anual da Prova da Deficiência deve ser efetuada, obrigatoriamente? 
 
Resposta: Sim. Nas situações em que a deficiência tenha sido considerada como não permanente é 
indispensável a renovação anual da prova da deficiência, para assegurar a manutenção da bonificação por 
deficiência. 
 
- A Segurança Social notifica os beneficiários para apresentação da Prova da Deficiência? 
 
Resposta: Sim. No mês de julho, os serviços da segurança notificam os beneficiários para apresentação da 
prova da deficiência [Mod. GF25]. 

 

- A Prova da Deficiência deve ser efetuada até que data? 
 
Resposta: A prova da deficiência deve ser entregue até 31 de outubro. 
 
- Como e onde apresentar a Prova da Deficiência? 
 
- Resposta:  A prova da deficiência efetua-se através do preenchimento do Mod. RP 5039-DGSS , 
disponível em www.seg-social.pt/formularios, o qual deve ser entregue nos serviços de atendimento da 
Segurança Social. 
 
- Quais as consequências se a Prova de Deficiência não for apresentada? 
 
Resposta: A não entrega da prova da deficiência tem como consequência a cessação do pagamento da 
Bonificação por Deficiência, a partir de janeiro de 2024. 
 

Nota: Para mais informação sobre a Bonificação por Deficiência consultar o Guia Prático Bonificação por 
Deficiência, disponível em www.seg-social.pt » Acessos rápidos » Guias Práticos. 
 

Nota: dados retirados da informação enviada ao BI do INR, pela Segurança Social. 
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LEGISLAÇÃO 
 

 

Legislação mais relevante publicada no mês de julho de 2023 

 

Portaria n.º 187/2023, de 3 de julho- Cria e regula o “programa AVANÇAR” que consiste num 

incentivo à contratação sem termo de jovens qualificados, assentando na combinação de um 

apoio financeiro à contratação e de um apoio financeiro ao pagamento de contribuições para a 

segurança social, apoios que podem ser acumulados com medidas de incentivo ao emprego de 

natureza fiscal ou parafiscal. Além do reforço dos incentivos à criação de emprego 

permanente, o programa prevê ainda um conjunto de majorações do apoio financeiro à 

contratação a aplicar sempre que esteja em causa a contratação de jovem com deficiência e 

incapacidade do valor de 4,2 vezes o valor do IAS ( IAS - 480,43€); 

 

LER MAIS 
 

 

NOTÍCIAS 
 

  

 
  

Acessibilidades 360º |Republicação dos avisos respeitantes ao PIEP e ao PIH 

No seguimento da publicação da RCM n.º 90/2023, de 08 de agosto, que aprova a programação 

plurianual de despesa no âmbito de investimentos abrangidos pela reprogramação do Plano de 

Recuperação e Resiliência, procedeu-se ao reforço de valores financiados para suportar o aumento de 

custos dos investimentos PRR, assegurando a boa execução dos investimentos abrangidos. 

Ler mais 

 

  

http://mls.seg-social.pt/link.php?M=584093&N=8881&L=27172&F=H
http://mls.seg-social.pt/link.php?M=584093&N=8881&L=27172&F=H
http://mls.seg-social.pt/link.php?M=584093&N=8881&L=27167&F=H


 
  

Prémio Praia + Acessível 2023 – período de candidaturas 

Está a decorrer, até 30 de setembro, o período de apresentação de candidaturas ao Prémio Praia + 

Acessível 2023. 

Este prémio distingue, em cada época balnear, as duas zonas balneares galardoadas pelo Programa 

Praia Acessível - Praia para Todos! cujas candidaturas evidenciem ter sido proporcionada às pessoas 

com mobilidade condicionada uma superior qualidade da fruição destes espaços de lazer. 

 

Ler mais 
 

  

 
  

Boas Práticas em Póvoa de Lanhoso 

No Castelo de Lanhoso todos/todas são reis e rainhas! 

A Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso decidiu, já há algum tempo a esta parte, criar condições 

para promover e fomentar as visitas inclusivas, de todos/as os/as interessados/as, ao Castelo de 

Lanhoso, dando, assim, o impulso necessário ao projeto Castelo Inclusivo. 

Estas visitas inclusivas tiveram início no Dia Municipal para a Igualdade (23 de março), precisamente 

para assinalar esta data, com os/as utentes da Casa de Trabalho de Fontarcada.  

Ler mais 
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Boas Práticas em Évora 

 

OKUP@-TE INCLUIR-TE 

O Programa Municipal OKUP@-TE INCLUIR-TE é uma resposta a famílias com filhos, ou educandos, 

com alterações acentuadas e persistentes ao nível da comunicação, interação, cognição ou 

aprendizagem (crianças com Necessidades Educativas, ao abrigo do art. 10º - Medidas Adicionais do 

Decreto-Lei 54/2018 da Educação Inclusiva). Este Programa inclusivo surgiu de uma necessidade 

apresentada à Câmara Municipal de Évora na primavera do ano transato, por um grupo de pais, 

Encarregados de Educação, cuidadores, por não encontrar no território resposta para a ocupação dos 

filhos durante os períodos de interrupção letiva. 
Ler mais 

 

  

 
  

Boas Práticas em Paredes 

FÉRIAS INCLUSIVAS 2023 

O Município de Paredes, em parceria com o Projeto Paredes Integra- CLDS 4G, promoveu a 3ª edição 

do Projeto “Férias Inclusivas”, de 18 a 28 de julho, que tem como objetivo a ocupação dos tempos 

livres e a inclusão social de crianças e jovens com deficiência e/ou incapacidade com idades 

compreendidas entre os 10 e os 23 anos, não institucionalizados. Este ano, a iniciativa, proporcionou 

atividades lúdicas e culturais e contou com a participação de vinte e uma crianças e jovens. 

Ler mais 
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Boas Práticas em Loures 

O Programa “O MUNDO É TODO TEU” 

A celebração do Protocolo de Cooperação entre o Município de Loures e a CREACIL – Cooperativa de 

Reabilitação, Educação e Animação para a Comunidade Integrada do Concelho de Loures, C.R.L., no 

âmbito do Programa “O Mundo é Todo Teu”, pretende proporcionar aos participantes experiências de 

âmbito sociocultural, turístico, desportivo e de lazer com vista à valorização pessoal e de reforço da 

autoestima, o máximo aproveitamento das capacidades e potencial da pessoa, no sentido da sua 

autonomia... 

Ler mais 

 

  
 

 
 

AGENDA 
 

 

19 de agosto 

Café Memória - Sessões Presenciais 

19 de setembro 

5º Fórum sobre o "MAVI - Medida de não institucionalização?" 
 

02 de setembro 

VISITA GUIADA COM AUDIODESCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL 
 

 

22 de setembro 

Peça de Teatro "A tempestade" | Com AD e LGP 
 

 

01 de outubro 

POR MOTIVOS DE FORÇA MAIOR 
 

 
 
 

 

O INR, I.P. disponibiliza a todos os Balcões da Inclusão os serviços de 
informação/interpretação por vídeo chamada para pessoas surdas mediante marcação 
prévia, desde que solicitada por escrito para o correio eletrónico 
balcaodainclusao@inr.mtsss.pt, dependendo apenas da disponibilidade técnica para o efeito. 
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